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Timofei Ceban e de Elena Ceban, natural da Moldávia, de
nacionalidade moldava, nascido em 21 de Maio de 1976, casado,
titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º A1053246, com
domicílio no Edifício Anglo Atlântico, bloco B, apartamento 8, 8125
Quarteira, por se encontrar acusado da prática de crime de condução
de veículo em estado de embriaguez, foi o mesmo declarado contumaz,
em 10 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 5753/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que, no processo abreviado, n.º 302/02.1GBLLE, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Carol Irene Thomas, natural e de
nacionalidade do Reino Unido, nascida em 11 de Junho de 1962,
solteira, titular do passaporte n.º 016470695, com domicílio na Casa
da Cruz, Corotelo, 8150 São Brás de Alportel, por se encontrar
acusada da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 30 de Abril de 2002, foi a mesma declarada contumaz,
em 15 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguida após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 5754/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 872/01.1GDLLE,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Cozmulici Ion, filho de
Georgi Lucian e de Frosia Cozmulici, natural da Moldávia, de
nacionalidade moldava, nascido em 18 de Junho de 1953, solteiro,
titular do passaporte n.º Ao 141314, com domicílio em Transportes
Felícios, Várzea da Mão, Loulé, Várzea da Mão, 8100-000 Loulé,
por se encontrar acusado da prática de crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, praticado em 15 de Agosto de 2001, e de
um crime de desobediência, praticado em 15 de Agosto de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 15 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 5755/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 675/00.0GFLLE,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Michael Teahan, filho de
Daniel Teahan e de Brigit Teahan, natural e de nacionalidade do
Reino Unido, nascido em 3 de Julho de 1984, solteiro, com domicílio
em Vila 306-A, Dunas Douradas, 8135-000 Almancil, por se
encontrar acusado da prática de crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 1 de Outubro de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 4 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,

tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

22 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 5756/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1076/99.7GBLLE,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Marta Isabel Esperança
Ramos, filha de Rui António Fernandes Ramos e de Isilda Maria
Pereira Esperança, de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de
Novembro de 1976, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 11376525, com domicílio na Avenida de Eduardo Pacheco, 230,
2.º, B, 8135 Almancil, por se encontrar acusada da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 12 de Dezembro de 1999,
por despacho de 22 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

23 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 5757/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito de turno do 1.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Loulé, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 70/
00.1GFLLE, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Ventura
Livramento Coelho, filho de Inácio Dores Coelho e de Maria Jesuína
Santos Livramento, natural de Tavira, Santa Maria, Tavira, nascido
em 16 de Maio de 1967, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 8424737, com domicílio na Rua de Comandante Henrique de
Brito, 29, 8800-000 Tavira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 1 de Fevereiro de 2000, por despacho
de 22 de Março de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por apresentação em juízo.

23 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Teresa Araújo.

Aviso de contumácia n.º 5758/2005 — AP. — O Dr.
Agostinho Sousa, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 633/02.0GELLE,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Olívio Freire Duarte, filho
de Simplício Duarte e de Maria Jesus Freire, natural de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 15 de Dezembro de 1970,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16154790, com domicílio
em Praceta da Lanchoa, 1, rés-do-chão, esquerdo, 2900-000 Setúbal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de
estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, n.º 1 do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, e tabela I-A e I-B, praticado
em 15 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
16 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

23 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho Sousa. —
A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 5759/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 465/01.3GTABF,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Bento Caeiro Augusto
Revés, filho de José do Carmo Augusto e de Consolação Mestre


